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r Secretário: Ricardo Eeri^aco
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MENSAGEM

ca OrdeiD. do Dia da
Sass^o do hofó.

§a.la üF.s Ecssões, [ —-

( UníiíKm do Presidente )

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Estamos encaminhando à elevada apreciação de Vossas

Excelências, Projeto de Lei doando area de propriedade do Município

à UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL .

Dita entidade foi fundada no Brasil desde 1924 , se

gundo os princípios formulados por Lord " Baden Powell " , e, há vá

rios anos, vem funcionando em nossa cidade o 6^ ( sexto ) GRUPO ES

COTEIRO " BADEN POWELL " , congregando jovens para atividades sa

dias .

A entidade donataria é de direito privado, sem fins

lucrativos, com caráter beneficente, educacional e filantrópico

sem discriminação de credo, raça, sexo, nivel social ou ideologia

politico-partidária .

Por tais razões, mereceu nossa atenção para receber

terreno para construção de sede própria .

Esclarecemos, ainda, que o Projeto ora preve a re

versão do bem doado, caso não seja cumprido o prazo para constru
ção, ou em caso de extinção ou mudança de finalidades .

Certos de que o Projeto, por seu largo alcance so

cial, merecera aprovação unânime, aproveitamos o grato ensejo para

apresentar nosso apreço .

í;

aprovado em r discussão

FOR üLAIUMIDADE

Sala das Ses:;.j -s ,19 /., Robe ladao AlniokÓice

Prefeito Municipal
ilLt -4
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PROJETO DE LEI -Qaa-/85

A câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito San

to, DECRETA e eu sanciono a seguin

te Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a doar a UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL

( UEB ) um imóvel sito nesta cidade, no Bairro Ferroviários, com

área de 255 m^ ( duzentos e cinqüenta e cinco metros quadrados ),

medindo 10,00 m ( dez metros ) de frente e fundos e 25,50 m ( vin

te e cinco metros e cinqüenta centímetros ) em cada uma das late

rais, confrontando-se pela frente com a Rua Fernando de Abreu ,

um dos lados e fundos com o doador e o outro lado com Lourivaldo

Altoé ou quem de direito, conforme planta integrante desta Lei ,

registrada no CRI sob n2 465 , Livro 3-J , fis. 158 .

Artigo 22 - Objetiva a presente doação a instalação de

sede própria do 02 ( sexto ) Grupo Escoteiro

" Baden Powell " , com sede nesta cidade .

Artigo 32-0 donatário tem o prazo de 4 ( quatro ) anos

para, no imóvel doado, erigir as edificações

necessárias, pena de reversão do imóvel ao doador, sem que este
fique obrigado ao pagamento de quaisquer benfeitorias existen

tes .

Artigo 42 -0 imóvel doado reverterá ao doador se, em

qualquer tempo, for extinto o donatário ou o
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6^ ( sexto ) Grupo de Escoteiros " Baden Powell " , ou modifica

das suas finalidades, o que ocorrerá sem qualquer ônus para o

doador .

Artigo 55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 1985

Rob' Va adao ÀÍmo'k;dice

Prefeito Municipal
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HJCÍmSAGSI-í

Excelentíssimos Senhores Vereadoi-es ;

Estamos encaminiiancio à elevada apreciação de Vossas

Excelências, Projeto de Lei doando íireá. de oropriedade ao ;úunioípio

à UIÍIÃO j}Oy ESGCTEIPOd PO 3RAÍ:ÍIL .

Dita entidade foi fundada no Brasil desde 1924 , se

Vundo Cf: principies fornulados por Lord " Borien Pov/ell " , e, há vá

rios anos, vera funcionando em nossa cid,ade o 62 ( sexto ) (-'PJJPO ES-

•'^OiEiRO " BAüro Po\''aL,L " , congregancio jovens pa.ra. a.tividades sa

dias .

A entidade donatária é de direito privado, sern fins

lucrativos, cora caráter beneficente, educacional e filantrópico

se;;! discriminação de credo, raça, sexo, nível social ou ideologia

politioG-partidária .

Por tais razoes, mereceu nossa atenção para receber

terreno para construção de sede própria .

EjSclarecemos, aincia,, que o Pr^ojeto ora oreve a re—

ve.:. scj.0 0.0 oeni oocido, caso rmo seja cumprido o ni'S.zo na-ra. constru

ção, ou ara. caso de extinção ou !Tiuda.nça de finalidades .

so-Certos de que o Projeto, por seu larqo alcance

oli.'-l, !i!o-^'scerci a.-:jrovaç8.o urííinxrnc, cç^rovextaiTios o qrs.to ensejo 'oara.

apx^esentar nosso apreço .

Roberto Valafão Almokdicí

Prefeito /liniciDal
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0?^
^ROJKTO DR LEI H2 eeS/oE

A Gaiíiara ■áínicipc'.! ce Ga.choeiro de

Itapemiriivi, Estado co Espírito San

to, .nsCPSiA e eu sanciono a seguin

te Lei ;

Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo Lunicipóil autorizado

a doar a UEIAO DOS ESGOTEIDOS DO BRASIL

(. UEB ) U;:! irnovel sito nesta oida.de, no Bairro Eerroviarrios, corn

area de 2í)5 nd ( duzentos e cinciüentei e cinco metros quadrados ) ,
!.;edindo 10,00 ( dez metros ) de frente e fundos e 25,50 m ( vin

te e ci.nco üistros e ciriGÜente. centiríietros ) ern ca.da urna. ds.s la.te-

rais, confrontandO"Se pela frente corn a Rua. Fernando de Abi-^eu ,

um dos la.dios e fLindos com o doa,dor e o outro lado com Loui^^ivaldo

Al toe ou Gue;n de direito, eon.forma planta inte gr cinte desta. Lei ,

registrada no CRI sob ns d55 , Livro 3~J , fls. 153 .

Artigo 2 2 - Objetiva, a preisente doarpao .a in.sta.le.oao de

sede própria do 62 ( sexto ) Grupo Escoteiro
" Baden Pouell , com sede nesta cidade ,

Artigo 32 - o donatário tem o pra.zo de A ( quatro ) anos

para., no imóvel doa.do, erigir as edificações
necessa.rias, pena de reversão do imóvel ao doador, sem. cue este
fic:ue obrigado ao pagamento de quaisquer benfeitorias existen-

fc e s •

Artigo A" ~ O imóvel doado reve.rter.a ao doa,dor se, em

qualquer' tempo, for extinto o donatário ou o
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62 ( sexto ) Grupo de dscoteiros ■' Baden Pov/all , ou ínodifica-

aas SII3.S :c inalidades j o que ocorrera sem qualquer ônus pax'a o

Artigo — astai. Lei enti^a era vigor na da.ta de sua. publi

cação. revogadas as disposições em contrário.

Caohoeiro de Ibapemiriraj 05 de agosto de 1905

bobei''to Valadeio Almokdic

P r-e f e i 'c o i iiin i c i 'o a 1
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Bacien ?cv/ell '■ , ou íüodijTl •'íiO f/i-
dfi ( se3:to' ) Crupo de Eacotieiroa '•

díi3 suas I iiialiOaces, o que aoo,cTorá seu nualauar ônus ?3ar'a o

Qoo.áor .

./'.rtiqo 5- - Bata Lei enlata eri viqor na oa-ta do sua publí-

osçao. i".'evoqia.C'aE as Liss^osicoeG oni co.ntr'a.rio.

Cachoeiro cie Iteyemirirn, 05 cie aqosto de 1585

ioberto yalcido.ü Alrnohcl:

Prefeito ■•lunlciv^al
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E EEDAOlO

PROJETO DÈ LEI .N" 073/85.

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Edil Amáncio Teixeira de Siqueira.

PARECER

O Poder Executivo Municipaly através de

Mensagem do Sr. Prefeito Municipal pretende doar à Uni

ão dos Escoteiros do Brasil, uma área de terreno.

Preserva.do o direito de reversão ao Po

der Bxecutiv, digo, ao Poder Municipal do terreno ora doado,

não cumprindo as exigências dos artigos 3^ e 42, somos

IDela. aprovação do Projeto, de vez q.ue é constitucional e

legal.

Sala das Comissões, 12 de junho de I985.
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CÂMARA MLIÂICÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(,ÜÃ. CS/ÍO Dij: OBRAS E SERVIÇOS PfjELIOOS

PROJÂTO N' 073/83

1131 'J'ÍVA: _ Poder Executivo rffaaicipal

R:Â./' ' (Âv: Tarcisio Souza

PARECER

Nada temos a opor. Somos pela aprova^oao

da matéria. r • i

Sala das gomissões. 12 de agosto de 1985.
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Comissão de Justiça e Redação
Ao Veryéãdor ^

para relatar. ^ ?Á
Sala das Comissões,.

Prasidente da Comissão

Ao V^aaor n

-P-í655áafflta-d3--Gsssí££§ci~~-
Presidente da Comissão

Comissão de Obras e Serviços Públicos
Ao Vereador

para relatar.
Sala das Comlssõas, / /19

Presidente da Comissão
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Comissão de Justiça e Redação
Ao/Vereador ^ ^ ̂ ^

para rsialsr. ^ n BC
Sala das Comissões,.Oâi...A../

Presidente da Comissão
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